
26  diário oficial Nº 34.860 Quarta-feira, 09 DE FEVEREIRO DE 2022

resolve:
art. 1º - aprovar o Protocolo Número 215813502202 referente ao remane-
jamento de recurso do Limite financeiro de Média e Alta Complexidade da 
3ª Parcela de 2022, gerado pelo SiSMac/MS em 20/01/2022 às 09:36:32.
Parágrafo Único – a memória do remanejamento de recurso Mac da 3ª 
Parcela de 2022, consta como anexo 02 desta resolução.
art. 2º - Esta resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.
Belém, 25 de janeiro de 2022.

  rômulo rodovalho Gomes.
Secretário de Estado de Saúde Pública.

Presidente da ciB/Pará.

charles cézar Tocantins de Souza.
Presidente do coSEMS/Pa.

 
ANEXO I DA RESOLUÇÃO Nº 03, DE 25 DE JANEIRO DE 2022.

VALORES A SEREM REMANEJADOS DOS MUNICÍPIOS PACTUADOS 
PARA GARRAFÃO DO NORTE

MUNicÍPio aMBUlaTorial HoSPiTalar ToTal a rEMaNEJar
BElÉM 18.044,29  18.044,29

caPaNEMa 12.690,18  12.690,18
caSTaNHal 42.051,01 58.419,15 100.470,16
MÃE do rio 28.267,42 199.795,61 228.063,03

NoVa ESP do Piriá 2.875,32 50.782,09 53.657,41
GarrafÃo do NorTE 103.928,22 308.996,85 412.925,07
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Quadro consolidado - Valores anuais

     

  Teto financeiro 
Mac Gestão Estadual Gestão Mu-

nicipal Total da Uf   

  Teto Mac 
Vigente 359.695.522,70 951.652.356,91 1.311.347.879,61   

  Teto Mac 
Solicitado 359.520.086,09 951.827.793,52 1.311.347.879,61   

  resultado -175.436,61 175.436,61 0,00   
        

remanejamento do recurso sob Gestão Estadual - Valores anuais
 

iBGE Esta-
do

Vigente remanejamento resultado
alocado à 
SES (a)

alocado a muni-
cípios (B)

alocado à 
SES (c)

alocado a municí-
pios(d)

alocado à SES 
(a+c)

alocado a mu-
nicípios(B+d)

150000 Pa 297.361.989,35 62.333.533,35 0,00 -175.436,61 297.361.989,35 62.158.096,74
        

Gerado em: 00/01/2022 ás 09:36:32
        

remanejamentos de recursos Municipais - Valores anuais
        

Município

Vigente remanejamento resultado

Sob Gestão 
Municipal (a)

Sob Gestão 
Estadual (B)

Sob Gestão 
Municipal (c)

Sob Gestão 
Estadual (d)

Sob Gestão 
Municipal 
(a+c) S

Sob Gestão 
Municipal 
(a+c) S

150220-caPa-
NEMa 15.123.116,07 0,00 -12.690,18 0,00 15.110.425,89 0,00

150140-BElÉM 317.942.097,27 0,00 -18.044,29 0,00 317.924.052,98 0,00
150495-NoVa 

ESPEraNÇa do 
Piriá

1.454.433,61 0,00 -53.657,41 0,00 1.400.776,20 0,00

150240-caSTa-
NHal 44.609.080,10 0,00 -100.470,16 0,00 44.508.609,94 0,00

150635-SaNTa 
BárBara do 

Pará
0,00 175.436,61 175.436,61 -175.436,61 175.436,61 0,00

150405-MÃE 
do rio 3.350.785,53 -228.063,03 0,00 0,00 3.122.722,50 0,00

150307-Gar-
rafÃo do 

NorTE
767.614,92 0,00 412.925,07 0,00 1.180.539,99 0,00

ToTal GESTÃo 
MUNiciPal 951.652.356,91 62.333.533,35 175.436,61 -175.436,61 951.827.793,52 62.158.096,70

Protocolo: 758573
COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE - CIB/PA
RESOLUÇÃO Nº 02, DE 25 DE JANEIRO DE 2022.

a comissão intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do Pará – 
ciB-SUS-Pa, no uso de suas atribuições legais e,
- considerando a lei nº 8.080/90 de 19/09/1990 e o decreto nº 7.508/11 
de 28/06/2011;
- Considerando a PORTARIA Nº 1.097 de 22/05/2006 que define que a 
Programação Pactuada e integrada da assistência em Saúde seja um 
processo instituído no âmbito do Sistema Único de Saúde.
- considerando a Portaria GM/MS Nº 3.257, de 12/12/2019, que altera a 
Portaria de consolidação nº 05/2017 GM/MS, que dispõe sobre o rema-
nejamento intraestadual de recurso do limite financeiro da Média e alta 
complexidade (Teto Mac);
- considerando a solicitação do município de Santa Bárbara do Pará de 
descentralização dos prestadores de serviços públicos sob gestão estadual 
através do processo 2021/778211 , conforme resolução ciB/Pa nº 70 de 
16/08/2016.
- considerando o parecer técnico da comissão Permanente da PPi Estadual 
favorável ao pleito do município de Santa Bárbara do Pará.
- considerando a deliberação da comissão intergestores Bipartite do Sis-
tema Único de Saúde do Pará – ciB-SUS-Pa, em reunião ordinária de 20 
de janeiro de 2022.
resolve:
art. 1º - aprovar a descentralização da gestão estadual dos prestadores de 
serviços públicos sediados no município de Santa Bárbara do Pará.
Art. 2º - Definir que o valor financeiro anual referente à assistência am-
bulatorial e hospitalar de média e alta complexidade a ser remanejado 
da gestão estadual/fundo Estadual de Saúde para a gestão municipal de 
Santa Bárbara do Pará/fundo Municipal de Saúde, conforme aprovado no 
art. 1º desta resolução, é de r$ 175.436,61(centos e setenta e cinco mil, 
quatrocentos e trinta e seis reais e sessenta e um centavos) consoante re-
solução ciB/Pa nº 242 de 14 de dezembro de 2010 e posteriores, alocadas 
na PPi vigente.
art. 2º - Esta resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.
Belém, 25 de janeiro de 2022.

  rômulo rodovalho Gomes.
Secretário de Estado de Saúde Pública.

Presidente da ciB/Pará.

  charles cézar Tocantins de Souza.
Presidente do coSEMS/Pa.

Protocolo: 758569
COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE - CIB/PA
RESOLUÇÃO Nº 05, DE 25 DE JANEIRO DE 2022.

a comissão intergestores Bipartite do Estado do Pará – ciB/Pa, no uso de 
suas atribuições legais e:
- considerando o regimento interno da ciB/Pa, que em seu artigo 26, es-
tabelece: “ao Presidente da ciB e cir compete aprovar “ad referendum”, 
pleitos urgentes e relevantes que não possam ser pactuados pela plenária, 
devendo o assunto, ser submetido à pactuação na reunião ordinária sub-
sequente”.
- considerando deliberação consensual da comissão intergestores Biparti-
te – ciB/Pa, em reunião ordinária de 20 de janeiro de 2022 que aprovou 
a resolução nº 171, de 10 de dezembro de 2021 emitida “ad referendum”.
resolve:
art. 1º - Homologar a resolução nº 171, de 10 de dezembro de 2021 que 
pactuou “ad referendum” a contratação de serviços de exame tomografia 
computadorizada por emissão de pósitrons (PET-Tc), pela Secretária Esta-
dual de Saúde Pública – SESPa.
art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Belém, 25 de janeiro de 2022.

rômulo rodovalho Gomes.
Secretário de Estado de Saúde Pública.

Presidente da ciB/SUS/Pa.

charles cezar Tocantins de Souza.
Presidente do coSEMS/Pa.

Protocolo: 758583
COMISSÕA INTERGESTORES BIPARTITE - CIB/PA
RESOLUÇÃO Nº 04, DE 25 DE JANEIRO DE 2022.

a comissão intergestores Bipartite do Estado do Pará – ciB/Pa, no uso de 
suas atribuições legais e:
- considerando o regimento interno da ciB/Pa, que em seu artigo 26, es-
tabelece: “ao Presidente da ciB e cir compete aprovar “ad referendum”, 
pleitos urgentes e relevantes que não possam ser pactuados pela plenária, 
devendo o assunto, ser submetido à pactuação na reunião ordinária sub-
sequente”.
- considerando deliberação consensual da comissão intergestores Biparti-
te – ciB/Pa, em reunião ordinária de 20 de janeiro de 2022 que aprovou 
a resolução nº 170, de 10 de dezembro de 2021, emitida “ad referendum”.


